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RESOLUÇÃO Nº OQ/CONSUNI, DE 02 de JUNHO DE 1995
Aprova o Regimento do Instituto de
Desenvolvimento Sustentavel.

g REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitario, em sua reuniao de 02/06/95 na foima do que dispoe 0 Art. 32 da Lei nº 5. 540, de 28 de novembro de
1968, como tambem o Art. 12, letra "c", e 25, letra "r" do Estatu
to da Universidade Federal do Ceara,

RESOLVE: —

Art. lº - Aprovar, nos termos da documentação apresentada atraves do Processo n923067. 9814/95-20, projeto do Regimento
do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/IDS, criado como OE
geo Suplementar da Reitoria e subordinado ã Pro-Reitoria de Pes
quisa e Pos—Graduaçao, com a finalidade de coordenar e apoiar pes
quisas e projetos interdisciplinares relacionados com o desenvoÎ
vimento sustentável do Nordeste.

Art. 2º — A presente Resoluçao entrara em vigor na dª
ta de sua aprovação, revogadas as diSposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza ,
05 de junho de 1995.

"__-__ .:
Prof. ANTONIO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO

Reitor
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MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ
REGIMENTO oo INSTITUTO os osssNVOLVInsNTo SUSTENTÁVEL

CAPITULO IDA NATUREZA
_ Art; 19 — O Instituto de Desenvolvimento Sustentãvel(IDS) e um Orgao Suplementar da Reitoria, subordinado ã Prõ-Reito—ria de Pesquisa e Pos—Graduação, criado com a finalidade de coorde—nar e apoiar pesquisas e projetos interdisciplinares relacionadosao Desenvolvimento Sustentãvel do Nordeste.

CAPITULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 29 — 0 Instituto de Desenvolvimento Sustentãvel tempor objetivos:
_ a) promover o conhecimento interdisciplinar e_sua apli-caçao em programas e projetos de Desenvolvimento Sustentavel noNordeste; b) divulgar e transferir o conhecimento interdisciplinarãs comunidades locais para a solução de problemas de desenvolvimenéto regional; '

c) apoiar e fomentar o treinamento e a capacitação derecursos humanos na tematica integrada de planejamento e gerencia—mento de recursos naturais, em todºs os aspectos aplicados a MeioAmbiente e Desenvolvimento Sustentavel;
_ d) propiciar a integração e definição de parcerias cominstituiçoes governamentais e nao governamentais participantes doprocesso de desenvolvimento regional;

e) fomentar o intercâmbio entre pesquisadores e insti—tuiçoes nacionais e estrangeiras que desenvolvam atividades em .a-reas correlatas para aprimoramento e fortaleCImento da açao regio-nal do IDS.
Art. 39 - Para cumprir seus objetivos, compete ao Insti-tuto de Desenvolvimento Sustentavel:
I — desenvolver e apoiar projetos e prºgramas_com recur-sos proprios ou em convenios com outras 1nst1tu1çoes no ambito doDesenvolvimento Sustentavel no Nordeste;

II - fomentar um programa de capacitação de recursos hu—manos em Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentãvel de alcance re—gional; “ ." __ III - apoiar as instituiçoes do Estado a_da regiao na Tm—plantaçao de Programas de Desenvo vimento Sustentavel, prestar*ser-viços de assessoria tecniga e gerencial e promover a transferenCTade conhecimento relativo a tematica; '
IV - implantar e manter atualizada uma base de dados en—volvendo profissionais e instituições atuantes nas Áreas de Me1oAmbiente e Desenvolvimento Sustentãvel, dados bibliograficos e car—togrãficos e alternativas de gapacitação de recursos humanos,a qualfuncione como centro de referencia regional; '

V - promover o intercãmbio intra_e interinstitucional, a
publicação de estudos e resultados daçpeqISas e prºjetos em anda—
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mento que possam contribuir para o Desenvolvimento Sustentãvel doNordeste e & divulgaçao do potencial tecnico e cientifico da Re-g1ao.

CAPITULO 111DA ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA-C OPERACIONAL
_Art. 49 — A administração do Instituto de Desenvolvimen—to Sustentavel - IDS sera exercida por:

I - Conselho Cientifico;II — Coordenadoria.
Art. 59 - 0 Conselho Cientifico, õrgão consultivo e deliberativo, tera a seguinte composiçao:
I - o Coordenador do IDS; _II - um representante da Pro-Reitoria de Pesquisa e Pôs--Graduação;III um representante da Prã-Reitoria de Extensão;IV - um representante de cada Centro ou Faculdade da UFC;V - um representante dos pesquisadores e professores queestejam desempenhando atividade academica em associaçao com o IDS;VI - um representante discente, indicado pelo DCE, dentreos bolsistas ligados ã Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação qUedesenvolvam projeto.de pesquisa vinculado ao Instituto.
Art. 69 — A Coordenadoria, õrgão executivo superior doIDS, serã exercida pelo Coordenador, nomeado pelo Reitor dentre os

membros do Instituto, que sejam docentes da UFC, ouvido o ConselhoCientifico.
Art. 79 - 0 Coordenador e os demais membros do Cºnselho

Cientifico terão mandato de dois anos, admitida uma reconduçao.
_ Parãgrafo Quico - Perderã o mandato o membro que faltar

a tres reunioes ordinarias consecutivas, sem motivo justo, a ju1zo
. . f Ido Conselho C1ent1f1co.

Art. 89 -_0 Conselho Cientifico reunir-se—ã, ordinaria-
mente, uma vez por mes, por convocaçao formal e, extraordinariamen-
te, quando convocado pelo Coordenador ou por um terço de seus mem-
bros. Art. 99 - Nas deliberaçães_do Conselho, o Coordenador tgrã o voto de qualidade e estas so serao estabelecidas com a presen-
ça deppelo menos,2/3 (dois terços) de seus membros.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUICUES

Art. l0 - Compete ao Conselho Cientifico:
I - estabelecer as diretrizes de atuação, do IDS;

II - analisar e aprovar seus planos de ação;
III - aprovar a prestação de contas apresentada pelo Coor-

denador; ' ' , . .IV - zelar pela qualidade tecnica dos trabalhos realiza—
dos; . _V - alterar o presente Regimento, por deliberaçao de
dois terços de seus membros, submetengo as emendas ã aprovação dos
Ergãos competentes da UFC;
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VI - deliberar sobre toda matéria que lhe for submetidapelo Coordenador e sobre os casos omissos que, por sua natureza,se-jam de sua competencia.

_ Art. ll - A Coordenadoria, õrgão executivo superior do125, sera exercida pelo Coordenador, assistido pelo Conselho Cien-t1fîco.
Art. l2 - São atribuições do Coordenador:

_ I - exercer a direção executiva, coordenando e SUpervî-S1onando todas as at1vidades do IDS;
II - presidir o Conselho Cientifico;'

III - planejar, acompanhar e avaliar os projetos e traba—lhos do IDS, no sentido de garantir o cumprimento de prazos e a qualidade tecnica; '
IV - cumprir e fazer cumprir as deliberações do ConselhoCientifico; V - coordenar a elaboração do relatõrio anual das ativi-dades do IDS;
VI - submeter a prestação de contas anual ã aprovação doConselho Cientifico.

CAPÍTULO V
DA.PESQUISA E DOS PROJETOS

Art. l3 — 0 Instituto de Desenvolvimento Sustentãvel õaberto a todos os pesquisadores que nele queiram desenvolver proje-tos nas ãreas diretamente ligadas Es questões de DesenvolvimentoSustentãvel.
Art. 14 - Participarã, como associado do IDS, o pesqui—

sador que tiver o seu projeto de pesquisa aprovado pelo ConselhoCientifico. , _
§ IQ - 0 pesquisador associado sera desligado automati-

camente do Instituto quando o projeto inscrito estiver concluido ou
for indicada a sua interrupção e não for súbmetido a renovaçao ousubstituido no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da datada conclusão ou da interrupção.

§ 29 — Os projetos aprovados serão reavaliados anualmen—
te pelo Conselho Cientifico, ou a qualquerimomento, a pedido "do
Coordenador, para decisao sobre a sua cont1nu1dade ou interrupçao;

§ 39 - Todas as atividades de ensino, pesquisa e exten-são deverao ser aprovadªs no departamento e homologadas pelo cole-
giado das unidades academicas correspondentes.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÜES GERAIS

Art. 15 - 0 IDS manterã permanentemente sua ação inter-
disciplinar e interdepartamental vinculada a Prº-Reitoria de Eesquisa e Pôs-Graduação e fomentará, sempre que p0551vel, as atividades
técnicas e cientificas de diferentes Centros, Faculdades e Departa-
mentos da UFC.

Art. l6 — Este Regimento entrarã em vigor na data de sua
aprovação, revogadas as diSposiçoes em contrario.
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